
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.957. DE 08 DE FEVEREIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 969?, DE 13 DE
DEZEMBRO D82021, ART.4", $ 2".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÄO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM A AQUISIÇAO DE ETIQUETAS PARA
IDENTIFICAÇEO OB PLANTAS PARA USO NA HORTA ESCOLAR DO PROJETO VALE VERDE -

UNTDADE pB cesr.Â,o ou nouceçÄo.
REF. SoLICITAÇÃo 251 - UNIDADE op cestÃo on noucaçeo
PEDIDo ReQuIsTÇÄo 774,214 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. t" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do tr¿u¡¡tcÍpIo, utr¿ cRÉolro ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 5.400,00 (CTNCO MIL QUATROCENTOS REArS) NA(S)
ooreçÃo¡Õns¡:

I 3.01. 1 2.306.0 191.2772 NurRtcÃo ESCoLAR
3.3,90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

6108 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

. R$ 5.400,00

TOTAL....R$ 5.400,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉorro DE euE TRATA o ART. 1" FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃO prRCrrL DA(S) SEGUTNTE(S¡ OOraçÃO(OnS) OO ORÇAMENTO
VIGENTE¡

13.01. 12.36s.0 195.27 89

4.4.90.52.00
6108

5.400.00

TOTAL....R$ 5.400,00

POUCECÄO INFANTIL II: ESCOLA INOVADORA
EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

RS

ART, 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.
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LUIZ

GESTOR DA

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MACHADO

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) OITO DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS \ç. ,

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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